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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns I l2122-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: MN Lopes Batista E Cia Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNctA: Av. Dona Otília, n'498, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:03.481.44510001-29 INScRTÇÂoEsrl^»ua.l-: 04.143.0174

Forr: (92) 98563-1 120 EMATL: elias-palheta@hotmail.com

REGrsrRo No IP AAMr: 1012.0717 PRocEsso Ns: 0738t2021-67

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Dona Otília, n' 498, Tarumã, nas coordenadas
geográficas 03"00'02,8"S e -60'2'38,9'W, Manaus-AM.

ETNALTDADE: AutorÍzar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
madeira serrada e/ou beneficiada.

PorENclAL PoLUTDoR/DEGRÂDI»oR: Pequeno , PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos

.{tençrio:
. Esta licença é composta d€ 2l restrições e/ou coDdiçõ€s constanies no verso! cujo nío

cumprimento/atendime[to suieitará a sua invalidação e/ou âs p€nâlidades pr€vistas em normâs.
. Esta licerlçâ nlo comprovâ nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlizâção dâ atividâdc e exposta dc forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' I I2l22.0I

número de volume metodo

Deverâo. obrigatoriamente. acompanhar o tÍrulspoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal. ê o roÍnaneio pâra
confeÍência pelo destinatário. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saida de matéria prima do empÍeendimento cujo tÍanspoÍe seJa consideÍado econômica ou logisticârnente
rn\iável devera ser devrdamenle Justillcada.
Indicios de comercàlizaçâo irregular de créditos no sistemâ DOF consEtados por meio da aíiiLlise dos relatórios de
atividades. açompanhamento do sistema DOF. Ínonitoramento Íemoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acaÍrelar na
suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comeÍcializaçào irregular de creditos no sistema DOF será procedido a supensào c/olr
cancelamento da Licença Ambiental Única- LAU.
O deteítor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sançôes administÍativas na medida de sua
culpabilidade.
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l- O pedido de licenciamento e a Íesp€ctiva concessâo da mesma. só tfii validade quando publicada Diário OÍicial do
Estado, periódico.Ítgional local ou local de grarde ciÍculação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituras e Câmúas Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. Identificar a Área do empreendimento com placa conforme (Modelo TPAAM)
3. A solicilaçâo da Íenoúaçâo dâ Lic€oça Ambienal deverá ser Íequerida nuln prazo minimo de 120 di.., antes do

vencime o, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Liçença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍoc..3o n'.07382021-67.
5. Todâ € qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicaÍá na sua automática invâlidaçâo,

devendo ser solicitada nova Licelça, com ôrus pala o intereisado.
ó. Estâ Licença é vdida apenas pat'a a localizaçâo, atividade e finalidadc constaDte na mesma devendo o inleressado

Íequçrer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
?. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum docunenlo exigido pelâ Legislaçâo FedeÍal, Esrêdual e Municipal.
8. Cumprir com as rnedidas de mhimüaçâo dos impactos-descritos no Projeto de lmplantação.
9. O armazenameoto tempoÍário dos Íesiduos do empÍeendim€nto deverá ser realizado erh local apropriado e destinados.

coaforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos lndüstriais - PGRSI simplificado aprovado pelo IPAAM, até que
seja realizada a destinação doi mesmos.

10. E proibido o lançame o de residuos in naturq por tempo indeterminado e sua queima a céu úeno ou em recipientes.
instalações e eqüipameotos nâo licenciados para essa finalidadç ou em desacordo com o projeto aprovado.

I l. AdoraÍ o sistema el€tÍô[ico de contÍole de produtos florestais (sistema DOF) para a e rada e saida d€ maléria prima
florestâI, inçlusivs os Íesiduos industriais (exceto seÍagem), informôírdo ainda: a) a conveÍsào de produtos florestais por
meio do processamento indusrrial ou processo semimecani?ado, Íespeitando os limites máximos de coeficiente de
rendimento volumétrico; b) a destinaçào final paÍa operações que Íesultam na saida do pÍoduto florestal do flu\o de
controle, mediame a sua úilüarão ou aplicação final, ou pela transfo.maçào em prduto acabado pata efeito de
atualizaçâo co á,bil juoto ao Sistema DOF

12. 'Qualquer 
pessoq fisica ou juridica, que explore, indusrialize, beneficie, utilize e coosuÍna produtos e subprodutos

florestais estâ obrigado a comprovar 8 legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo marlteÍ em aÍquivoroa
empÍesa o romaneio dos prodúos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéía prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a rastr€abilidadç e conferência duÍante as operações de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a

permitiÍ o rasúeamenlo da madeira.
13. ô volume fisico dos produtos Ílorestais contabilizados no Pátio deve seÍ ura represenEçâo fiel do saldo no sistema DOF.

devendo o usuáfio realizü o çontrole e manter atualizado os seus estoqtres diariamente, sendo a admitida variação de ate
l0olo (dez por ceDlo) nas dimensões das peças de madeira seradq desde que não ultrapasse l0ol. (dez poÍ cento) do
volume total em estoque ou em câÍga, estaído o usuário sujeito às sançares preüstas na legislaçeo ambiental em caso de
desconformidade sntre os saldos contabilizados e as quantidâdes dos eíoques fisicos existentcs.

14. Eventuais divergêniias contábeis, inclusive provenientes de peÍdas Í.siduais em transpone ou armazenagÊm, i[cêndios,
intempéries e out as, deverão ser im€diatamente informadas ao IPAAM que, mediâÍrte análise do mérito, promoveÍá os
devidos ajustes âdminislÍativos, sem prejuizo de eventuais sanÉes adminisrativas cabiveis. em caso de comprovada
conduta irregular por pane do usuário.

15. Manter atualizadas diariamente as tabelas de roma[eio, apresentando-as aos óÍgãos ambientais competentes duÍante as
vistorias técnicas e fiscalizações.

16. DeveÍão conslaÍ no romüleio das toras, no minimo, produlo. nome vulgar. espécie, espessurÀ laigur4 comprimento,


